
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 277, DE 2020 

(Do Sr. José Nelto) 
 

Revoga a pena disciplinar de aposentadoria compulsória e institui a 
pena de demissão aos magistrados condenados pela prática de faltas 
disciplinares graves. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ART. 137, §1º, 
INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, POR CONTRARIAR O ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A 
APRESENTAÇÃO NA FORMA DE PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL E, APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Revoga a pena disciplinar de 
aposentadoria compulsória e institui a pena 
de demissão aos magistrados condenados 
pela prática de faltas disciplinares graves. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar no 35, de 14 de março 

de 1979 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional, tem por objetivo revogar a 

pena disciplinar de aposentadoria compulsória e instituir a pena de demissão aos 

magistrados condenados pela prática de faltas disciplinares graves. 

Art. 2o O art. 42 da Lei Complementar no 35, de 14 de março de 

1979 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 42. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§1o As penas de advertência e de censura somente são 

aplicáveis aos Juízes de primeira instância. 

§2º Como medida cautelar e a fim de que o magistrado não 

venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade 

instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 

seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

§3o Na hipótese de aplicação de pena de demissão, o 

magistrado deverá ressarcir aos cofres públicos os salários 

percebidos durante o seu afastamento.” (NR) 

Art. 3o A Lei Complementar no 35, de 14 de março de 1979 – Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

26-A:  

Art. 26 -A O magistrado vitalício somente perderá o cargo  

I - em ação penal por crime comum ou de responsabilidade; 
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II - em procedimento administrativo para a perda do cargo nas 

hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra 

função, salvo um cargo de magistério superior, público ou 

particular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretexto, de 

percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu despacho 

e julgamento; 

c) exercício de atividade político-partidária. 

d) manifestadamente negligente no cumprimento dos deveres 

do cargo; 

e) de procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro de suas funções; 

f) de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou cujo 

proceder funcional seja incompatível com o bom desempenho 

das atividades do Poder Judiciário 

§ 1º - O exercício de cargo de magistério superior, público ou 

particular, somente será permitido se houver correlação de 

matérias e compatibilidade de horários, vedado, em qualquer 

hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou 

técnica de estabelecimento de ensino. 

§ 2º - Não se considera exercício do cargo o desempenho de 

função docente em curso oficial de preparação para judicatura 

ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 4o Ficam revogados o inciso V do art. 42 e o art. 56 da Lei 

Complementar no 35, de 14 de março de 1979 – Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional. 

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar no 35, de 14 de março de 1979 – Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional, prevê entre as punições administrativas a 

aposentadoria compulsória aplicável a magistrado condenado por desvio 

disciplinar grave, na qual, mesmo afastado do cargo, continua a perceber 

remuneração. Pontua-se que, com a edição da Constituição Federal de 1988, 

criou-se uma interpretação protetiva classista de que o instituto da vitaliciedade *C
D2
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fez com que não fosse recepcionada a pena a de demissão prevista na Lei 

Complementar 35, a qual somente pode ser aplicada aos magistrados que ainda 

não tiverem adquirido a vitaliciedade. 

Ressalta-se que entre os anos de 2008 e 2018, 47 magistrados 

foram punidos com a aposentadoria compulsória pelo Conselho Nacional de 

Justiça, os quais receberam, em um período de seis meses, em salário bruto o 

valor total de R$ 10 milhões.  Entre os 47 magistrados faltosos, estão juízes, 

desembargadores e até um ex-ministro do Superior Tribunal de Justiça, 

acusados de crimes como venda de sentença, desvio de dinheiro público, tráfico 

de influência, além de outras faltas disciplinares 

Em que pese a tese da não recepção da pena de demissão, com 

a recente aprovação da Emenda Constitucional no 103/2019 - Reforma de 

Previdência, a aposentadoria compulsória como punição a juízes foi retirada da 

Magna Carta. Dessa forma, diante da inércia da ação legislativa necessária pelo 

Poder Judiciário de acabar de vez com esse benefício imoral, a presente 

proposição legislativa tem por objetivo revogar a pena disciplinar de 

aposentadoria compulsória e instituir a pena de demissão aos magistrados 

condenados pela prática de faltas disciplinares graves. 

Amparado nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para aprovação dessas medidas que tanto contribuirão para a moralidade do 

serviço público. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PODE/GO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 

 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
 TÍTULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS  
PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

 
CAPÍTULO I 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA 
 

Seção I 
Da Vitaliciedade 

 
Art. 25. Salvo as restrições expressas na Constituição, os magistrados gozam das 

garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos. 
 
Art. 26. O magistrado vitalício somente perderá o cargo (Vetado): 
I - em ação penal por crime comum ou de responsabilidade; 
II - em procedimento administrativo para a perda do cargo nas hipóteses 

seguintes: 
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra função, salvo um 

cargo de magistério superior, público ou particular; 
b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretexto, de percentagens ou 

custas nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; 
c) exercício de atividade político-partidária. 
§ 1º O exercício de cargo de magistério superior, público ou particular, somente 

será permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em 
qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica de 
estabelecimento de ensino. 

§ 2º Não se considera exercício do cargo o desempenho de função docente em 
curso oficial de preparação para judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

 
Art. 27. O procedimento para a decretação da perda do cargo terá início por 

determinação do tribunal, ou do seu órgão especial, a que pertença ou esteja subordinado o 
magistrado, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder Executivo ou 
Legislativo, do Ministério Público ou do Conselho Federal ou seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1º Em qualquer hipótese, a instauração do processo proceder-se-á da defesa 
prévia do magistrado, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrega da cópia do teor da 
acusação e das provas existentes, que lhe remeterá o presidente do tribunal, mediante ofício, 
nas 48 (quarenta e oito) horas imediatamente seguintes à apresentação da acusação. 

§ 2º Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o presidente, no 
dia útil imediato, convocará o tribunal ou o seu órgão especial para que, em sessão secreta, 
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decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada esta, no mesmo dia distribuirá o 
feito e fará entregá-lo ao relator. 

§ 3º O tribunal ou o seu órgão especial, na sessão em que ordenar a instauração do 
processo, como no curso dele, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções, sem 
prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão final. 

§ 4º As provas requeridas e deferidas, bem como as que o relator determinar de 
ofício, serão produzidas no prazo de 20 (vinte) dias, cientes o Ministério Público, o 
magistrado ou o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas participar. 

§ 5º Finda a instrução, o Ministério Público e o magistrado ou seu procurador 
terão, sucessivamente, vista dos autos por 10 (dez) dias, para razões. 

§ 6º O julgamento será realizado em sessão secreta do tribunal ou de seu órgão 
especial, depois de relatório oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado só será 
tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em escrutínio secreto. 
§ 7º Da decisão publicar-se-á somente a conclusão. 

§ 8º Se a decisão concluir pela perda do cargo, será comunicada, imediatamente, 
ao Poder Executivo, para a formalização do ato. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 40. A atividade censória de tribunais e conselhos é exercida com o resguardo 

devido à dignidade e à independência do magistrado. 
 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem, o magistrado 

não pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões 
que proferir. 

 
Art. 42. São penas disciplinares: 
I - advertência; 
II - censura; 
III - remoção compulsória; 
IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço; 
V - aposentadoria compulsória com vencimentos proporcionais ao tempo de 

serviço; 
VI - demissão. 
Parágrafo único. As penas de advertência e de censura somente são aplicáveis aos 

juízes de primeira instância. 
 
Art. 43. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por escrito, no caso 

de negligência no cumprimento dos deveres do cargo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 
estabelece regras de transição e disposições 
transitórias.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art.22.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares;  
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art.37..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem.  
 
§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 
de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 
referido tempo de contribuição.  
 
§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos 
e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do 
disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que 
extinga regime próprio de previdência social." (NR) 
"Art. 38. ........................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 
"Art.39..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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